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A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAISA PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, designada pela Portaria UNILA nº 282/2023/GR, com publicação no Boletim de Serviço nº 110, de 22 de junho de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 287/2020/GR publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 21 de agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo associado nº 23422.000510/2025-88, torna
público:

RESOLVE:
Publicar a homologação final das inscrições para o Programa de Mobilidade na Philosophical Faculty UHK, Czech Republic, na modalidade de graduação para o Semestre de inverno 2025.2.

Art. 1º Tabela de homologação final.

Nome CompletoNome Completo CursoCurso ResultadoResultado

Alissa Yuri Sasaki
Relações Internacionais e
Integração; Homologada

Bárbara Alejandra Palacios Blanco
Relações Internacionais e
Integração; Homologada

Beatriz Peixoto Silva Pescara Serviço Social Homologada

Davi de Figueiredo Chaves Serviço Social Homologada

Manuela Lima D'Avila
Relações Internacionais e
Integração; Homologada

Maria Eduarda Piaba Ramos
Relações Internacionais e
Integração; Homologada

Vinicius Galvão Tada
Relações Internacionais e
Integração;

Homologada

Viviane da Silva Xavier
Relações Internacionais e
Integração; Homologada

 

Art. 2º Resultado Provisório

Nome Completo Curso de Graduação 6.1.2 I 6.1.2 II 6.1.2 III 6.1.2 IV 6.1.2 V 6.1.2 VI Pontuação Final Resultado

Viviane da Silva Xavier Relações Internacionais e
Integração;

32,37 11,84 6 16 4 10 80,20 Aprovada - Com Bolsa

Manuela Lima D'Avila Relações Internacionais e
Integração;

33,60 11,18 9 16 - - 69,78 Aprovada - Sem Bolsa

Alissa Yuri Sasaki Relações Internacionais e
Integração;

31,49 12,00 12 8 4 - 67,48 Aprovada - Lista de espera

Maria Eduarda Piaba Ramos Relações Internacionais e
Integração;

34,00 11,34 9 8 - - 62,34 Aprovada - Lista de espera

Bárbara Alejandra Palacios Blanco Relações Internacionais e
Integração;

33,91 2,30 6 8 - 10 60,21 Aprovada - Lista de espera

Beatriz Peixoto Silva Pescara Serviço Social 31,96 8,74 6 8 - - 54,70 Aprovada - Lista de espera

Vinicius Galvão Tada Relações Internacionais e
Integração;

33,72 10,68 3 - - - 47,40 Aprovado - Lista de espera

Davi de Figueiredo Chaves Serviço Social 32,07 6,52 6 - - - 44,58 Aprovado - Lista de espera

 

Art. 3º - Os/As candidatos/as poderão apresentar recurso ao resultado mediante formulário do anexo I, que deverá ser entregue através do e-mail mobilidade.proint@unila.edu.br, com o assunto: "Recurso Resultado - 1/2025/PROINT - UHK 2025.2",
até o dia 20/02/2024. Não serão aceitos recursos em qualquer outro formato.

Parágrafo único - É vedada a interposição de recurso para complementação documental dos comprovantes mencionados no item 6.1.2 do Edital 1/2025/PROINT.

 

Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos pela PROINT.

 

ANEXO I - FORMULÁRIO PARA RECURSO À PROINT/UNILA REFERENTE AO EDITAL Nº 01/2025/PROINT

Prezados Senhores,

Eu,________________________________________________, candidato(a) do processo seletivo para de que trata o EDITAL Nº 01/2025/PROINT, CPF nº__________________,sob a matrícula nº ________________ na UNILA, venho através deste
apresentar o seguinte recurso*:



1) Motivo do recurso (indique que item do Edital você considera que foi descumprido)

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

2) Justificativa fundamentada (diga por que você acha que o item foi descumprido)

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

3) Solicitação (com base na justificativa acima, apresente o que você pretende que seja

reconsiderado)

_____________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________

Assinatura do candidato

*Os limites de linhas devem ser respeitados no ato da solicitação do recurso.

 

 

SUELLEN MAYARA PERES DE OLIVEIRA

Edital nº 3/2025/Proint, com publicação no Boletim de Serviço nº 31, de 18 de Fevereiro de 2025.


